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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO

 Processo nº: 22754/2022-SMAAI
 Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 
102-SMAAI/SOF/DIVOF/2023
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência contratual, 
previsto na cláusula DÉCIMA QUARTA do contrato ora adita-
do, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 17 de março de 
2025.
 Modalidade: Tomada de Preços.
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20.122.0054.2198 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 
– Fonte de Recursos: 1 700 0000 (convênio) e 1 500 0000 
(próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 22.890.123/0001-88.
 Data da Assinatura: 13 de março de 2025.

Assinatura Eletrônica
Cezar Carlos Soto Riva

Secretário Municipal de Agricultura 
e Assuntos Indígenas – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO  DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 367810/2017 (Civico nº 124/2017/SMA-
AI).
 Espécie: NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
012/2017/PGM.
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº 012/2017/PGM, por 12 (doze) meses, a partir de 07 de 
abril de 2025 até 07 de abril de 2026.
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201, FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA:20 122 0054 2.198, CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSOS:  1 500 0000 Próprios.
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: SAMPAYO FERRAZ GESTÃO DE IMOVEIS 
LTDA- CNPJ: 19.534.562/0001-43.
 Data da Assinatura: 13/03/2025.

Carlos Cezar Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura 

e Assuntos Indígenas – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 035/2025–CORREGEDORIA/SMST     
              
 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Retifi car a Portaria nº 034/2025 - CORREGE-
DORIA/SMST, publicada no D.O.M nº 6307 de 12 de março 
de 2025.

 Onde lê-se: Art. 1º (...) matrícula n° 28813 (...).

 Leia-se: Art. 1º (...) matrícula n° 25813 (...).

 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.       

 Boa Vista–RR, 14 de março de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMST

Dec. nº 0137/P de 09.04.2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo n°: 005962/2025/SMPE Desmembramento 
do Processo nº 006617/2024
 Espécie:  Contrato n° 110-SMPE/SAL/COP/2025
 Objeto: Eventual Aquisição de 4.000 (três mil) kits 
de enxovais para atender as necessidades da secretaria 
municipal de projetos especiais – SMPE. Grupo 04 e 05 (hi-
giene da mãe) 
 Valor: O valor do contrato é de R$ R$ 123.300,00 
(cento e vinte e três mil e trezentos reais)
 Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 08.244.0078.2262.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE;
 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais – SMPE;
 Contratada: Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA;
 Data da Assinatura: 12 de março de 2025;
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura, prorrogavel por até 
10 anos, na forma do artigo 106 e 107, Lei  nº 14.133/2021 
c/c o artigo 114 do Decreto Municipal nº 49/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo n°: 005965/2025/SMPE Desmembramento 
do Processo nº 006617/2024
 Espécie:  Contrato n° 111-SMPE/SAL/COP/2025
 Objeto: Eventual Aquisição de 4.000 (três mil) kits 
de enxovais para atender as necessidades da secretaria 
municipal de projetos especiais – SMPE. Grupo 03 e 04 (Rou-
pinha para bebê) e Itens 67 e 68 (Toalha da mãe).
 Valor: O valor do contrato é de R$ R$ 604.530,00 
(seiscentos e quatro mil e quinhentos e trinta reais)
 Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 08.244.0078.2262.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais - SMPE
 Contratada: Empresa NAJ COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
 Data da Assinatura: 14 de março de 2025
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura, prorrogavel por até 
10 anos, na forma do artigo 106 e 107, Lei  nº 14.133/2021 
c/c o artigo 114 do Decreto Municipal nº 49/2024.
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